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DECRETO LEGISLATIVO N°  1 6  / 1 6  
CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃO BIRIGUIENSE 

AO PROFESSOR FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS - Professor Tito 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

tr• 

Artigo 1°- Fica concedido ao Professor Francisco de Assis 
Pereira de Campos - Professor TITO, o título de CIDADÃO BIRIGUIENSE, como 

ã reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a nossa comunidade, em 
§especial aos Agricultores Familiares e na luta pela Reforma Agrária, sempre 
rt3 considerando a educação como instrumento de transformação social. 
O 

O 

Artigo 2°- O diploma alusivo ao título objeto do artigo 1° 
;2,:- será entregue em sessão solene da Câmara Municipal. 
o.. 

Artigo 3°- As despesas decorrentes da execução deste 
t°  Decreto Legislativo onerarão dotações próprias do orçamento municipal vigente, 

do elemento Outros Encargos e Serviços de Terceiros. 

Artigo 4°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 6 de junho de 

) 	A_, 
PAULO ROBERTO BEARARI 	RICARDO KUM ZAWA 

VEREADOR. 	 VEREADOR. 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras; 

Nascido na zona rural de Piracicaba, em 1954, Francisco de Assis 
Pereira de Campos, carinhosamente conhecido como "'rito" e, mais adiante como 
"Frei Tito", cultiva uma bela história de lutas, conquistas e defesa pela vida. Filho 
de Benedicto Pereira de Campos e de Bárbara do Amaral Campos, Prof. Tito é o 
sexto filho de uma família de nove filhos. 

Prof. Tito formou-se no Colégio Agrícola de Rio das Pedras, SP, em 
1973. Posteriormente ingressou, por meio de Concurso Público, no Departamento 
de Solo e Geologia da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz (Esalq) de 
Piracicaba/SP. Foi Coordenador da Pastoral da Juventude Rural da Diocese de 
Piracicaba e, em 1977, ingressou na Província dos Frades Menores Capuchinhos 
do Estado São Paulo, em Birigui-SP, onde morou no Seminário Nossa Senhora de 
Fátima. 

Em 1979, mudou-se para Sumaré com o objetivo de cursar 
Filosofia e Teologia no antigo Seminário São Francisco de Assis de Nova Veneza. 
Já professor de Filosofia e Teologia, Tito fez os votos religiosos na Província dos 
Capuchinhos em 1985. 

Lecionou aulas de Teologia e História da Ordem dos Frades 
Capuchinhos, entre 1985 e 1991, no Seminário Seráfico São Fidélis, de 
Piracicaba. Dentre seus diversos trabalhos nas CEBs — Comunidades Eclesiais de 
Base, também foi membro da Coordenação da Comissão Pastoral da Terra e da 
Comissão de Justiça, Paz e Ecologia. 

Na década de 80, foi um dos fundadores do Partido dos 
Trabalhadores (PT) de Sumaré. Todo o aprendizado teórico recebido na vida 
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acadêmica e religiosa, Tito empregaria na pastoral e em ações sociais. Dessa 
forma, ele com outros religiosos viveu oito anos na antiga favela do Jardim Glória 
em Piracicaba, realizando grandes avanços nas áreas sociais como: saúde, 
educação, segurança e urbanização em forma de mutirão. Hoje, o único barraco 
de madeirite existente na comunidade do Jardim Glória é aquele que abrigava os 
Freis, que acabou sendo tombado como Patrimônio Histórico-Cultural. 

Vivendo junto ao povo mais humilde, Tito ajudou formar Agentes 
Pastorais de saúde, cozinha e armazém comunitários, e, juntamente com outros 
religiosos, ajudou na luta contra fome! 

Ao longo de sua história, professor e Frei Tito realizou diversos 
trabalhos junto aos trabalhadores rurais, conhecidos como "boias-frias". Esteve 
entre cortadores de cana e agricultores sem terra, em Sumaré, Porto Feliz, 
Mirante do Paranapanema, Diocese de Lins, região de Andradina, Brejo Alegre, 
enfim, em todo o interior do Estado de São Paulo. 

Em 1993, Prof. Tito veio para Mirandópolis com Fr. Pedro Nozela , 
Fr. Munhoz e Fr. Carlos Silva para um trabalho Missionário em toda Diocese de 
Lins, junto aos Assentamentos da Reforma Agrária. 

Professor Tito volta para Birigui em 1996 e trabalha como 
professor de Filosofia e História no Instituto Noroeste, COEB e Colégio 
Universitário criando novos vínculos de amizade e fortalecendo aqueles já 
consolidados. 

Na organização dos trabalhadores, Prof. Tito, mescla os 
conhecimentos de Técnico Agrícola com a formação religiosa para melhorar a 
condição da vida de milhares de famílias, auxiliando na organização logística de 
assentados, incrementando a venda dos produtos e possibilitando geração de 
renda aos pequenos produtores rurais. 

Na gestão pública, o Prof. foi Secretário de Obras, Gerente de 
Programas e Projetos do município, Diretor de Cidadania e Assessor Executivo do 
Gabinete do Prefeito de Sumaré José Antonio Bacchim. 

Prof. Tito é casado, desde 1.996, com a professora mirandopolense 
Célia Maria de Oliveira de Campos, tem h" fitos simples, gosta de uma boa 
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conversa com amigos, de cinema, de tocar violão e de ler, principalmente sobre 
História, Filosofia e Teologia. 

Entre 2012 e 2015, foi Deputado Estadual, estando à frente da 
importante Frente Parlamentar pela Segurança Alimentar, Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária, tendo feito grandes defesas para o fortalecimento da Agricultura 
Familiar e colaborado para o desenvolvimento rural de Birigui, por meio de 
políticas públicas e de Emenda Parlamentar. Hoje, Prof. Tito é Assessor 
Parlamentar do Deputado Carlos Neder, do Partido dos Trabalhadores, na 
Assembleia Legislativa do Estado De São Paulo e continua realizando ações em 
defesa da Reforma Agrária, fomentando a agricultura ecológica e políticas de 
combate à fome. 

Por este histórico, vemos que nosso homenageado PROFESSOR 
TITO é um nome para ser reconhecido como cidadão biriguiense que realmente 
fez e continua a fazer ações voltadas para nossa comunidade, por meio de lutas 
ideológicas e humanitárias, semeando a paz, harmonia e sustentabilidade por 
meio da educação. Assim, devemos, então, manifestar nosso apreço e nosso 
reconhecimento, que se consubstancia no objeto do presente projeto de Decreto 
Legislativo, que é o de conceder o Título de Cidadão Biriguiense. Pleiteia-se, 
portanto, a compreensão e o voto favorável unânime dos nossos Dignos Pares 
para a matéria. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 6 de junho de 

a-um 
PAULO ROBERTO BEARARI 

CA 
RICARDO KU 

VEREADOR. 	 VEREADOR. 
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